
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PDL n° 20/2024 -Proj.eto de Decreto Legislativo.

Autoria do projeto: Vereadora  Maria Amélia.
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Assunto   do   projeto:   Dispõe   sobre   a   instituição   da   Homenagem   aos   Agentes   da

Autoridade de Trânsito na Câmara  Municipal de Jacareí.

PARECER N° 193.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:    Projeto    de    Decreto    Legislativo.

Dispõe  sobre  a  instituição  da  Homenagem

aos  Agentes  da  Autoridade  de  Trânsito  na

Câmara  Municipal  de  Jacareí.  Art.  30,  1,  CF.

Possibilidade, com _o_bservacões.

1.         DORELATÓRIO

1.        Trata-se  de  Proj.eto  de  Decreto  Legislativo,  de  autoria  da

Vereadora  Maria  Amélia,  pelo  qual  se  busca  i."st7.fwí.r Aomemaoem aos Aoenft# da

Autoridade de Trânsito em Sessão Solene na Câmara Muric;Íp_al de Jacareí.

2.       Na  Mensagem que acompanha otexto do projeto, a autora
•iriorma qH; e a .irTkenSao é  homenagear os servidores c!ue se dedicam à segurança

no trânsito.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        0   art.    30,    inciso   1,   da    Constituição    Federal   autoriza    o

Muricjtiio a legislar sobre assuntos de interesse local.
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2.        A  matéria  elencada  no presente  pDL não se encontra  no  rol

do art. 40 da  Lei  Orgânica  do  Município - LOM,  „áo j;emdro díe /w/.c/.af/.i/? effc/wS/.Míi

do Prefeito.

3.       Quanto ao mérito, nãocabea esta secretaria opinar.

4.        Valedizerqueosartigos45da  Lei  orgânica  do  Municípioe

96   do   Novo   Regimento   lnterno   desta   Casa   de   Leis   estabelecem   o   Decreto

Legislativo  como  instrumento  adequado   para  a  finalidade  almejada   no   presente

projeto,  por  se  tratar  de  matéria  que  transcende  o  interesse  /„f€/na  coÁpo//.5 do

Poder Legislativo:

Artigo   45   -   Os   projetos   de   resolução   disporão   sobre
matéria  de  interesse interno da Câmara e  os 4ro/.efas de
decreto   leaislativo   sob[_e_  os  demais  c;so;  de   sua
competência privativa.
Parágrafo  Único  -  Nos casos de projeto de resolução e de

projeto  de  decreto  legislativo,  considerar-se-á  encerrada
com  a  votação  final  a  elaboração  da  norma jurídica,  que
será  promulgada  pelo  Presidente da Câmara.  (g.n)

A;ri. 96.  Projeto de  Decreto  Leais!al_iyo__é a  pror)osicão
destinada -a  reauiar ma_t_ér_ia _áue exceda o;s ii;ite: da
economía   int-erna   da   Câma;ra, _d_e   s_u_a   comF}etência

privativa  e  não  su_ieita  à  sanção  do  Prefeito,  sendo
promulgada  pelo Presidente.
PaiTàgTario      úrico.      Constituem      obri.gatoriamente
miaí±[üas____d_e____D_€€reí_o    Leaislativo    a    :oncessão    de
homenaaens e a  aL2flgyia£ão ou  rejeicão  de contas do
Prefeito. (f 3.n)

5.        Entretanto,   para   que   não   haj.a   nenhuma   interferência   na

competência  legislativa  da  Mesa  Diretora  desta  Casa  de  Leis  (artigo  20  do  Regimento

lnterno), sw_oer/.moíL com a deur/.da Mén/.a, que a redação do artigo 3° do PDL tenha a

ç;Ma redacfao  modrfiic.ada.. "Art.  3°.  0  Cerimonial  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí

adotará as providências necessárias para a realização da Sessão Solene." .
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6.        Referida    modificação    deverá    ser    realizada    através    de

m.     DAcoNCLusÃo

1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de  Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que,  aoóg  o ac/ma

oÁswi@dío,  ela  A£ÉLO apresentará  impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual

entendemos que o projeto egfá/áapfoa ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para   aprovação   do   presente   PDL   é   necessário   o   voto

favorável da  maioria simples dos membros da Câmara,  em fwrúo ún7.co dre d/.scwssa~o

e votacão.

3.       A  propositura   deverá  ser  submetida   às  Comissões   de  a)

Constituição e Justiça e b) Segurança,  Direitos Humanos e Cidadania.

4.      E:ste é o píiTec:er, opinativoe não vinculante.

5.        À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.
7-
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RENATA RA OS VIEIRA

Jacareí, 02 dejulho de 2024.

CO N SU LTOR J U RIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br

Página 3 de 3


